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Artigo 375.º 

Contribuição extraordinária sobre os fornecedores da indústria de dispositivos médicos do Serviço Nacional de Saúde 

 

«Artigo 5.º 

Acordo para sustentabilidade do Serviço Nacional de Saúde 

1 - Podem ser celebrados acordos entre o Estado português, representado pelos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças e da saúde, e as associações de fornecedores visando a sustentabilidade do SNS, nos quais são 

fixados objetivos para os valores máximos da despesa pública com a compra de dispositivos médicos e reagentes. 

2 - Ficam isentas da contribuição as entidades que venham a aderir, individualmente e sem reservas, ao acordo a que 

se refere o número anterior e nos termos do número seguinte, mediante declaração da entidade entregue no 

INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.) 

3 - A isenção prevista no presente artigo produz efeitos a partir da data em que as entidades subscrevam a adesão ao 

acordo previsto no n.º 1 e durante o período em que este se aplicar em função do seu cumprimento, nos termos e 

condições nele previstos. 

4 - O texto do acordo previsto no n.º 1 deve ser publicitado no sítio na Internet do INFARMED, I. P.» 
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